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SUPERINTENDÊNCIA 

 

RETIFICAÇÃO 
 

Na Portaria-SEI nº 605 de 21 de dezembro de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 594 de 21 de 

dezembro de 2022, onde se lê: “Chefe da Unidade de Saúde da Mulher”, leia-se: “Chefe do Setor de 
Cuidados Especializados ” 

 
(assinado eletronicamente) 
Cristiane Becker Neutzling 

Superintendente/substituta 
 

RETIFICAÇÃO 
 

Na Portaria-SEI nº 603 de 19 de dezembro de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 593 de 19 de 
dezembro de 2022, onde se lê: “período de 19/12 à 10/01/2023”, leia-se: “período de 19/12 à 
06/01/2023” 

 
(assinado eletronicamente) 
Cristiane Becker Neutzling 

Superintendente/substituta 
 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 615, de 23 de dezembro de 2022. 
 

A Superintendente substituta do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, 
no uso de suas atribuições, conforme Portaria nº 2804, de 06 de dezembro de 2022, do Boletim de 
Serviço nº 1449, de 07 de dezembro de 2022, e tendo em vista a delegação de competência prevista 
na Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro 
de 2019, resolve: 
 
Art. 1º Renata Jorge da Conceição dos Santos, SIAPE 225****, substituto da Divisão Administrativa 
Financeira, do Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no período de 
26/12/2022 à 08/01/2023. 

 
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no período 
de substituição.  

 
Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 26/12/2022. 

 
(assinado eletronicamente) 
Cristiane Becker Neutzling 

Superintendente/substituta 
 
 
 


